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- Regra de três,
- Porcentagem,
- Juros simples,
- Sistema de medidas,
3 - CONHECIMENTOS GERAIS
- História e Geografia do Brasil
– Atualidades
XII – CRONOGRAMA
1. Publicação do Edital: 28-09-2013 – D.O. e Site Diretoria 

de Ensino
2. Inscrições: a parir das 8hs do dia 01-10-2013 às 17hs do 

dia 15-10-2013 – Internet.
3. Confirmação de Inscrição: a partir da 8hs do dia 17-10-

2013 – Site da Diretoria de Ensino.
4. Recurso de Inscrição: a partir das 9hs do dia 17-10-2013 

até 17hs do dia 18-10-2013.
5. Publicação do Local da Prova e Relação definitiva dos 

Inscritos: a partir das 8hs do dia 23-10-2013 – D.O. e Site da 
Diretoria de Ensino.

6. Data da Prova: 10-11-2013.
7. Gabarito da Prova e Relação dos Presentes: 12-11-2013 

- D.O. e Site da Diretoria de Ensino.
8. Recurso contra Gabarito da Prova e Relação dos Presen-

tes: 12 e 13-11-2013 – na sede da Diretoria de Ensino.
9. Primeira Classificação com os Habilitados à entrega de 

Títulos: 19-11-2013 - D.O. e Site da Diretoria de Ensino.
10. Recurso contra Primeira Classificação com os Habilita-

dos à entrega de Títulos: a partir das 9hs do dia 19-11-2013 até 
às 17hs do dia 20-11-2013 - na sede da Diretoria de Ensino.

11. Entrega de Títulos: a partir das 9hs do dia 19-11-2013 
até às 17hs do dia 22-11-2013, na sede da Diretoria de Ensino.

12. Classificação Pós-Títulos: 26-11-2013 - D.O. e Site da 
Diretoria de Ensino.

13. Recurso contra Classificação Pós-Títulos: a partir das 9hs 
do dia 26-11-2013 até às 17hs do dia 28-11-2013– na sede da 
Diretoria de Ensino.

14. Classificação Final e Homologação: 30-11-2013 - D.O. e 
site da Diretoria de Ensino.

 Comunicado
Edital 36 de Abertura de Inscrições - Processo Seletivo 

Simplificado de Agente de Serviços Escolares
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região de Marília, com fundamento no artigo 37, IX, da Consti-
tuição Federal, artigo 115, X, da Constituição Estadual, no inciso 
II do artigo 1º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, regu-
lamentada pelo Decreto 54.682, de 13-08-2009 e na Resolução 
SE 67, de 1.º de outubro de 2009, e de acordo com a autorização 
governamental publicada no D.O. de 11-09-2013, torna pública a 
abertura do Processo Seletivo Regional, de Provas e Títulos, em 
caráter excepcional, para contratação de servidores para exerce-
rem em caráter temporário e em jornada completa de trabalho, 
a função-atividade de Agente de Serviços Escolares (SQF-II), do 
Quadro de Apoio Escolar.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 meses, 
improrrogáveis, podendo o contratado ser dispensado antes 
do prazo final.

O Processo Seletivo Simplificado conta com as vagas a 
serem definidas na vacância dos contratos atuais, ficando 
reservadas 5% do total das vagas, para candidatos portadores 
de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, de 18-09-
1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de novembro 
de 2002, desde que a deficiência seja compatível com as atri-
buições da função.

Os contratados serão admitidos nos termos da Lei 1.093, 
de 16-07-2009 e de acordo com a Lei Complementar 1010, de 
01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS e serão contribuintes do INSS.

I – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Serviços Escolares 

correspondem ao valor de R$ 754,95.
2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 

(quarenta) horas semanais.
3. O período de vigência do Processo Seletivo Regional 

não gera para a Secretaria da Educação a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, 
para o candidato, apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contração, dependendo da classificação obtida e das vagas 
disponíveis. A Secretaria da Educação reserva-se ao direito de 
proceder às contratações dos candidatos em número que atenda 
ao interesse e às necessidades do serviço.

4. A função-atividade será preenchida em ordem rigorosa 
de classificação, de acordo com a necessidade e conveniência 
da Secretaria da Educação e da respectiva Diretoria de Ensino.

II – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER A FUNÇÃO-ATIVIDADE
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Fundamental ou equivalente, 

reconhecido pela Secretaria da Educação;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
6. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
III – DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições deverão ser efetuadas, das 8 (oito) horas 

do dia 01-10-2013 às 17 (dezessete) horas do dia 15-10-2013 
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico da Diretoria de Ensino – Região de Marília, 
http://demarilia.edunet.sp.gov.br/inscriçãoAOE estando o candi-
dato isento do pagamento de qualquer taxa.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o 
link disponibilizado no item anterior, dentro do prazo e horas 
estabelecidos.

2.1. A confirmação da inscrição será por publicação, no site 
da Diretoria de Ensino no dia 17-10-2013, da relação dos inscri-
tos por município. Os candidatos que efetuaram sua inscrição 
e que por ventura não constem da relação publicada deverão 
dirigir-se a Diretoria de Ensino – Região de Marília até ás 17 
(dezessete) horas do dia 18-10-2013.

3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá indicar o muni-
cípio de preferência para fins de classificação e escolha de vaga.

4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5. Disponibilizamos aos candidatos sem acesso à internet, 
ponto de acesso na sede da Diretoria de Ensino – Região de 
Marília, situada na Avenida Pedro de Toledo, 542 das 8 (oito) 
horas às 17 (dezessete) horas.

IV – INSCRIÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na 

Lei Complementar 683, de 18-09-1992, com redação dada pela 
Lei Complementar 932, de 8 de novembro de 2002, e pelas 
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Serviços Escolares.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no período de ins-
crição, na Diretoria de Ensino – Região de Marília, laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional 

VII - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO E DOCUMENTOS 
PARA AVALIAÇÃO E DESEMPATE

1. Entrega de Títulos, a partir das 9 (nove) horas do dia 
19-11-2013 até às 17 (dezessete) horas do dia 22-11-2013, na 
sede da Diretoria de Ensino – Região de Marília.

2. A análise e avaliação dos títulos serão realizadas pela 
Diretoria de Ensino.

3. Os candidatos deverão apresentar originais e cópias dos 
seguintes documentos:

3.1.Certificado de Conclusão do Ensino Médio (requisito 
de inscrição).

3.2.Experiência profissional na função de Agente de Organi-
zação Escolar, na rede estadual, comprovada por meio de papel 
timbrado emitido pelo Diretor de Escola – 1,0 ponto por ano – 
Máximo de 5,0 (cinco) pontos.

Não será considerado o período inferior a 1 ano completo.
3.3.Diploma ou Certificado de Conclusão de Ensino Superior 

– 10 pontos;
3.4.Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos 

ou declaração de imposto de renda ou Sentença Judicial, com-
provando à dependência (critério de desempate).

4. As listas de Classificação Pós-Títulos (Lista Geral) e (Lista 
Especial) por Diretoria / Município, serão publicadas no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e site da Diretoria de Ensino 
http://demarilia.edunet.sp.gov.br pelo Dirigente Regional de 
Ensino no dia 26-11-2013.

VIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A classificação final será apurada com base nos pontos 

obtidos na prova somados aos títulos.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal 
10.741, de 01-10-2003 – Estatuto do Idoso.

2.2. Maior tempo de experiência na função de Agente de 
Organização Escolar;

2.3. Maiores encargos de família;
2.4. Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 

60 (sessenta) anos.
3. Os candidatos habilitados serão classificados, em ordem 

decrescente da nota final, em duas listas, sendo uma geral com 
a relação de todos os candidatos aprovados, inclusive os porta-
dores de deficiência e uma especial com a relação apenas dos 
portadores de deficiência na seguinte conformidade:

3.1. por Diretoria de Ensino e
3.2. por Município de opção
4. As listas de Classificação Final (Lista Geral) e (Lista Espe-

cial) por Diretoria / Município, serão publicadas no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e site da Diretoria de Ensino http://
demarilia.edunet.sp.gov.br pelo Dirigente Regional de Ensino 
Região de Marília no dia 30-11-2013.

5. O candidato cuja deficiência não for comprovada median-
te item 3 do inciso V, constará apenas da lista de Classificação 
Final (Lista Geral).

6. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá 
declarar estar ciente das atribuições do cargo e que, no caso 
de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições.

IX - DOS RECURSOS
1. O candidato poderá interpor recurso:
Para recorrer, o candidato deverá entregar requerimento 

dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente funda-
mentado:

1.1. Contra o gabarito da prova e relação dos presentes, 
no prazo de 2 (dois) dias, contados de sua publicação, dias 12 
e 13-11-2013.

1.2. Contra a primeira classificação, no prazo de 2 (dois) 
dias, contados de sua publicação, dias 19 e 20-11-2013.

1.3. Contra a avaliação dos títulos:
No prazo de 3 (três) dias contados da publicação da Classi-

ficação Pós-títulos, 26-11-2013 a 28-11-2013.
X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de responsabilidade do candidato acompanhar, pelo 

Diário Oficial do Estado, e site da Diretoria de Ensino Região de 
Marília as publicações de todos os Editais.

2. Os candidatos aprovados e classificados serão aproveita-
dos em vagas existentes ou que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo convocados 
por publicação em Diário Oficial do Estado, pelo Dirigente Regio-
nal de Ensino, e site da Diretoria de Ensino Região de Marília 
para anuência à contratação, respeitada sempre a ordem de 
classificação, para comprovação das condições estabelecidas no 
artigo 4º da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, além das 
previstas em edital.

3. A critério da administração, o candidato poderá ser 
convocado:

3.1. de acordo com sua classificação em âmbito de Muni-
cípio;

3.2. de acordo com sua classificação em âmbito de Diretoria 
de Ensino.

4. O candidato que atender à vaga oferecida terá seus 
direitos esgotados no processo.

5. O candidato que não atender à convocação para escolha 
de vaga em nível de município não terá os seus direitos esgo-
tados, permanecendo na lista de classificação final da Diretoria 
de Ensino, e vice versa;

6. A critério da Administração, restando vagas, após a 
manifestação quanto à escolha de vagas por parte de todos os 
candidatos classificados (por município / DE) poderá novamente 
ser convocado, o candidato aprovado que não comparecer à ses-
são de escolha de vaga e, também, aquele que tendo escolhido 
vaga, não entrou em exercício da função.

7. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão para anuência à contratação serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado e site da Diretoria de Ensino Região de 
Marília, http://demarilia.edunet.sp.gov.br, com antecedência de, 
no mínimo, 5 (cinco) dias da data da escolha de vagas.

8. O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 
(um) ano, improrrogável, contado a partir da data de publicação 
do resultado final, conforme estabelece artigo 9º do Decreto 
54.682/2009.

9. Este Edital atende às condições estabelecidas pela Uni-
dade Central de Recursos Humanos – UCRH, da Secretaria de 
Gestão Pública, conforme disposto no inciso II do artigo 2º da Lei 
Complementar 1.093/2009, artigo 5º do Decreto 54.682/2009 e 
Instrução Normativa – UCRH 2/2009.

XII – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
1- LÍNGUA PORTUGUESA
Aspectos Gramaticais:
- Ortografia Oficial,
- Pontuação,
- Concordância nominal e verbal,
- Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e 

adjetivos,
- Colocação e emprego de pronome,
- Sinônimos e Antônimos
- Regência nominal e verbal,
- Conjugação de verbos e
- Empregos de crases.
Texto:
- Compreensão e interpretação.
2- MATEMÁTICA
- Operações com números inteiros,
- Operações com números racionais,
- Sistema de numeração decimal,
- Equações de 1º e 2º graus,

Na primeira fase de entrevistas (outubro a dezembro de 
2013) serão entrevistados 54 gestores e 270 professores ins-
critos para preenchimento das vagas e composição do cadastro 
reserva considerando as unidades desta região. Os demais 
candidatos inscritos serão entrevistados no início do ano letivo.

Escolas participantes do programa:
EE “Prof. Amilcare Mattei”
EE “Gabriel Monteiro da Silva”
EE “Bairro Nova Marília”
EE “Jardim Santa Antonieta”
EE ”Prof. Edson Vianei Alves”
 Comunicado
Edital 35/2013 de Abertura de Inscrições - Processo Seletivo 

Simplificado de Agente de Organização Escolar
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

- Região de Marília, com fundamento no inciso X do artigo 
115 da Constituição do Estado e no inciso II do artigo 1º da 
Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo 
Decreto 54.682, de 13-08-2009, e de acordo com a Autorização 
Governamental publicada no Diário Oficial de 16-07-2013, torna 
pública a abertura do Processo Seletivo Simplificado de Provas e 
Títulos, em caráter excepcional, para contratação de servidores 
para exercerem em caráter temporário e em jornada completa 
de trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação.

A contratação será pelo prazo máximo de até 12 meses, 
improrrogáveis, podendo o contratado ser dispensado antes 
do prazo final.

Será reservado 5% do total de vagas, para candidatos 
portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de 
novembro de 2002.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS e serão contribuintes do INSS.

I – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 908,21.
2. A jornada de trabalho caracteriza-se pela prestação de 40 

(quarenta) horas semanais.
II - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS, DE ACORDO COM AS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO
À vista da Lei Complementar 1.144/2011 e em conformida-

de com o artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011, ao Agente 
de Organização Escolar cabe a responsabilidade de desenvolver 
atividades exclusivamente nas unidades escolares da rede esta-
dual de ensino, envolvendo a secretaria escolar e o atendimento 
a alunos e à comunidade escolar em geral, de acordo com as 
necessidades da unidade escolar.

III – DAS CONDIÇÕES PARA EXERCER A FUNÇÃO
1. Ser Brasileiro, nato ou naturalizado;
2. Ter concluído o Ensino Médio ou equivalente, reconhecido 

pela Secretaria da Educação;
3. Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) 

anos completos;
4. Estar quite com a Justiça Eleitoral;
5. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
6. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
IV – DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições deverão ser efetuadas, das 8 (oito) horas 

do dia 01-10-2013 às 17 (dezessete) horas do dia 15-10-2013 
(horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico da Diretoria de Ensino – Região de Marília, 
http://demarilia.edunet.sp.gov.br/inscriçãoAOE estando o candi-
dato isento do pagamento de qualquer taxa.

2. Ao efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o 
link disponibilizado no item anterior, dentro do prazo e hora 
estabelecidos.

2.1. A confirmação da inscrição será por publicação, no site 
da Diretoria de Ensino no dia 17-10-2013, da relação dos inscri-
tos por município. Os candidatos que efetuaram sua inscrição 
e que por ventura não constem da relação publicada deverão 
dirigir-se a Diretoria de Ensino – Região de Marília até ás 17 
(dezessete) horas do dia 18-10-2013.

3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá indicar o muni-
cípio de preferência para fins de classificação e escolha de vaga.

4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5. Disponibilizamos aos candidatos sem acesso à internet, 
ponto de acesso na sede da Diretoria de Ensino – Região de 
Marília, situada na Avenida Pedro de Toledo, 542 das 8 (oito) 
horas às 17 (dezessete) horas.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

1. Ao candidato que se julgar amparado pelo disposto na 
Lei Complementar 683, de 18-09-1992, com redação dada pela 
Lei Complementar 932, de 8 de novembro de 2002, e pelas 
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII do artigo 37 
da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que 
é portador seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99 e suas alterações.

3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, no período de ins-
crição, na Diretoria de Ensino – Região de Marília, laudo médico 
(original ou fotocópia autenticada), expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade 
(RG) e número do CPF.

VI - DA PROVA E SUA AVALIAÇÃO
1. A prova será elaborada e avaliada pela Diretoria de Ensi-

no – Região de Marília.
2. A prova, de caráter eliminatório e classificatório será com-

posta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, valendo 1 
(um) ponto cada questão e versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática e Conhecimentos Gerais.

3. A prova terá a duração de 3 (três) horas, sendo permitida 
a saída do candidato somente após transcorrido 1 (uma) hora 
de prova.

4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 20 (vinte) pontos.

5. O local da prova e a relação definitiva dos inscritos será 
publicada no dia 23-10-2013 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no site da Diretoria de Ensino – Região de Marília, http://
demarilia.edunet.sp.gov.br

5.1. A prova será realizada no dia 10-11-2013.
6. O gabarito da prova e a relação dos presentes será 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da 
Diretoria de Ensino – Região de Marília, http://demarilia.edunet.
sp.gov.br no dia 12-11-2013.

7. As listas dos Candidatos classificados (Lista Geral) e (Lista 
Especial) habilitados à entrega de títulos, por Diretoria / Municí-
pio, serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
site da Diretoria de Ensino http://demarilia.edunet.sp.gov.br pelo 
Dirigente Regional de Ensino no dia 19-11-2013.

CANDIDATOS CONVOCADOS:
Lista Geral – 181 a 356.
Lista Especial – não há candidatos classificados
II – INSTRUÇÕES GERAIS
1 – As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 – A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final da Lista Geral.
3– O candidato convocado deverá comparecer munido de
DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS – CPF.
4 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 

será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

5 – Somente haverá oportunidade de escolha de vaga ao
candidato retardatário findada a escolha de todos os convo-

cados para o dia, se ainda restar vaga.
III- VAGAS – AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLA
Município - Itupeva
CIE - ESCOLA – VAGAS
909488 – EE Padre José de Anchieta - 02
019665 – EE José Poli - 06
019653 – EE Manoel José da Fonseca - 02
915609 – EE Bairro Monte Serrat – 03
Município - Jundiaí
CIE - ESCOLA – VAGAS
039962 – EE Adib Miguel Hadad – 01
019835 – EE Albertina Fortarel – 01
435119 – EE Alessandra C. Rodrigues Pezzato – 04
019859 – EE Diógenes Duarte Paes – 01
019379 – EE Francisco Napoleão Maia – 01
036006 – EE João Batista Curado – 01
019422 – EE José Feliciano de Oliveira – 02
019434 – EE José Silva Junior – 01
036043 – EE Monsenhor Venerando Nalini – 01
Município – Várzea Paulista
CIE - ESCOLA – VAGAS
924465 – EE Idoroti de Souza Alvarez – 03
CIE - ESCOLA – VAGAS
900588 – EE Hamilton José Bianchi - 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MARÍLIA
 Comunicado
Credenciamento dos Profissionais do Quadro do Magistério 

para Atuação no Novo Modelo de Escola de Tempo Integral
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Marília, 

comunica a abertura das inscrições para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral – RDPI nas escolas estaduais do 
Novo Modelo de Escola de Tempo Integral.

Credenciamento para as funções de diretor de escola, 
vice-diretor de escola, professor coordenador geral, professor 
e professor de sala de leitura, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar 1.164, de 4 de janeiro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar 1.191, de 28-12-2012, bem como o Decreto 
59.354, de 15-07-2013 e a Resolução SE 65, de 16-09-2013.

DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
- Situação funcional:
- titular de cargo de Diretor;
- titular de cargo de professor (PEB I, PEB II);
- ocupante de função-atividade (OFA) amparado pelo dis-

posto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1.010, de 01-06-
2007, e nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

- Formação: licenciatura plena
- Experiência na rede pública estadual: no mínimo 3 anos
- Adesão voluntária ao Regime de Dedicação Plena e 

Integral
- Docentes que se encontrem em situação de readaptação: 

neste caso apenas para atuação em Sala/Ambiente de Leitura.
Além dos critérios de elegibilidade, para atuação em uma 

das funções de gestor deve-se comprovar os requisitos mínimos:
- Diretor de Escola: portador de diploma, devidamente 

registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e ou diploma de 
Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação, 8 (oito) anos 
de experiência no magistério;

- Vice-Diretor de Escola: portador de diploma, devidamente 
registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e ou diploma de 
Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação, 5 (cinco) anos 
de experiência no magistério;

- Professor Coordenador Geral: portador de diploma, devi-
damente registrado, de licenciatura plena.

ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
I – Inscrição (11/09 a 04-10-2013): o profissional que se 

candidata para atuação no programa deverá fornecer infor-
mações para contato e preencher uma ficha de inscrição com 
informações profissionais no endereço:

www.educacao.sp.gov.br\cadastro-ensino-integral (usar 
como senha de acesso pei2014)

II – Entrevistas: em que será avaliado o perfil do profissional 
para atuação no modelo pedagógico e de gestão a ser desen-
volvido nas Escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, 
mediante avaliação por competência.

Serão agendadas pela Diretoria de Ensino conforme pré-
classificação a partir das informações fornecidas na ficha de 
inscrição:

- Diretor de escola, vice-diretor de escola e professor coor-
denador: 10 a 23/10.

- Professor e professor de sala de leitura: 31/10 a 08/11 e 
02 a 17/12.

O PROCESSO SELETIVO DE CREDENCIAMENTO SERÁ CLAS-
SIFICATÓRIO E DEVERÁ CONSIDERAR:

I – o comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II – o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e 
Integral:

- Protagonismo;
- Domínio do conhecimento e Contextualização;
- Disposição ao autodesenvolvimento contínuo;
- Relacionamento e Corresponsabilidade;
- Solução e Criatividade.
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: devem ser apresentados na 

realização da entrevista.
a- Atestados de Frequência dos últimos três anos, conside-

rado até 31-08-2013;
b- Comprovação dos critérios de elegibilidade para atuação 

no programa;
c- Comprovação dos requisitos mínimos para atuação como 

diretor e/ou vice-diretor, se for o caso;
d- Atestado com a pontuação obtida na classificação do 

processo anual de atribuição de classes e aulas, nos termos da 
legislação pertinente (até 30-06-2013).

CLASSIFICAÇÃO:
Realiza-se em ordem decrescente de acordo com a pon-

tuação obtida, respeitando a prioridade dos profissionais que 
já atuam na unidade escolar que iniciará sua participação no 
programa em 2014.

DAS VAGAS OFERECIDAS POR UNIDADE ESCOLAR PARTICI-
PANTE DO PROGRAMA:

1 vaga de Diretor de escola
1 vaga de Vice-diretor de escola
1 vaga de Professor Coordenador Geral
O número de vagas de professores será definido no início do 

ano letivo de 2014 em função das matrículas.


